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BOLETIM OF
PREÇO OESTE NÚMERO—4$00

Toda a correspondência quer oficial, quer 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim 
Oficial devem ser ^^viados à Administração aa 
Imorensa Nacional, na cidade da Praia.

O preço dos anúncios i de 10% a linha 
Quando o anúncio for exdusívamente de tabe^ 
Ias ou com tabelas intercaladas no texto, 
terá o respectivo espaço acrescentado de 30%
Não serão publicados anúncios que não 
tenham acompanhados da importância precisa 
oara garantir o seu custo.

ASSINATURAS Todos os originais com destino ao Boletim 
Oficial devem ser enviados à Adminstr^ção da 
Imprensa Nacional até às 16 horas da Quinto^ 
•feira de cada semana.

Os que o forem depois da data fixada tt 
corão para o número da semana seguinte.

Os originais dos vários serviços públicos de
verão conter a assiruitura do chefe, autentica 
da com o respectivo selo branco.

Ano Semestre

SOOSOO J80$00Para o País ..............................................

Para o estrangeiro ...............................
AVULSO: por cada duas páginas

Os períodos de assinatura contam-se por anos dvis e seiu 
semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi
natura, são considerados venda avulsa.

900$00 740$00
4$00

SUPLEMENTO
Decisão com Força de Lei n'.” 24/80:

Exonera do cargo de Ministro da Defesa e Segurança 
Nacional, o Camarada Silvinó da Luz.

AVISO

Os Ex.'"" assinantes do Boletim Oficial são avisa
dos de que devem renovar ou inscrever as suas assi
naturas para 1981, até 31 de Dezembro do corrente 
ano. Decisão com Força de Lei n.» 25/80:

O respectivo expediente encerra-se impreterivel- 
mente nessa data, sendo considerados de venda avul
sa os números publicados posteriormente.

As sruias modelo B comprovatlvas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na
cional de modo a darem entrada antes de 1 de Ja
neiro. sem o que as inscrições serão feitas à data da 
recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento 
avulso dos números publicados depois de 31 de De
zembro- As demais condições de assinatura, sua re
messa e direitos inerentes, são as que constam d» 
Portaria n.® 53/77 inserta no Boletim Oficial 
n.® 41/77.

Nomeia os Camaradas Süvino da Luz, Honàrio Chantffe 
e Júlio de Carvalho, para, respectivamente, exercerem 
os cargos de Ministro dos Negócios Estrangeiros, Mi
nistro da Defesa Nacional e Ministro do Interior,

Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção-Geral da Função Pública.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decisão com Força de Lei n.° 22/do 

de 15 de Dezembro

Usando da faculdade ooinferilda pelo artigo 9.® da Lei 
sobre a Organização Política do Estadb, de 5 de Julho 
de 1975, dbddo, para ter Força de Lei, o seguinte:

Artigo 1.® Sãp crados:

a) O Ministério da Defesa Nacional;
b) O Ministério do InteríQlr.

Alt. 2.® São extintos:

a) O Ministério da Defesa e Segurança Nacional;
b) A Secretaria de Estado da Administração Interna. ,

Função Pública e Trabalho.

SUMARIO

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA;

Decisão com Força de Lei n.® 22/80:
Cria o Ministério da Defesa Nacional e o Ministério do 

Interior, ext;Lngue o Ministério da Defesa e Segu
rança Nacional e a Secretaria de Estado da Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho.

Decisão com Força de Lei n." 28/80:

Exonera do cargo de Ministro dos Negócios Estirangeircs, 
o Camarada Abílio Duarte.
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Art. 3."—. 1. Fícsnm, integrados no Ministério da D^Rea 
Nacional os serviços e organism.os que estavam na depem 
dêntíia do Ministério da Defesa e Segurança Nactonal, 
excepto a Diirecção Nacional de Scguiança e Ordena 
PúbEca.

2. Ficam integrados no Ministério do Interior a Direc
ção Nacional de Segurança e Ordem Pública e os ser
viços e orgapismos que «t^yam na dep^pdênria da Secre
taria de Eslsídio da Adminisífação Intern^, Função Pública 
e Trabalhq, exceptuando-çe a Di>ecçâ3><Jeral da Função 
Pública e p pirecção do Trabajho que passam a funcio- 
ngj- na diepfn^ência dirPcta do Primeipfl-Ministro.

Art. 4.“ A presente Decisão oom Força de LeS entra 
imediatamente em vigor.

Publique-se.

Presidência d'a República, 15 de Dezembro de 1980. 
— O Presidente da Répública, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Aitíigo i.“ São nomeados para os cargos abaixo indica- 
do(3 os seguintes Camaradas:

Silvipo Manuel da Luz, Ministro dos Negócios 
Estrangeiros;

Hpnório Chantre Fortes, Ministro da Defesa Nacio
nal;

Júlio César jje CairyqljyQ, Ministro dq Jpterior.

Art. 2.“ 4 presente Decisão cojn Forç^ de Lei enffa 
ifpe4ta!tamente erq. vigor.

Pqblfque-çe.

Presidência da República, 15 de Dezembro de 1980. 
— O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Decisão com Força de Lei n." 23/80 

de 15 de Dezembro

Sob proposta d'o Primeiro Ministro.

Usando da faculdade coupedlpa pelo artígp 9." 4^ 
sobre a Organi.ziação Pplíticg do Esí»d'o, 4e 5 de JuJhp 
de 1975, decido, para ter Força de Lei, o seguinté:

Artlgo 1.“ É exonerado do cargo de Min;sti'o dos Negó
cios Estrangeiros o Camarada Abílio Augusto Monteiro 
Duarte,

Art. 2.® A presente Decisão com Força de Lei entra 
imediatamente em vigor.

Publique-se.

Presidência dã República, 15 de Dezembro de 1980. 
— O Presidenite da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Direcção-Geral da Função Pública

De«)acho do Camarada Director-Geral, por delegação 
ção do Camarada Primeiro Ministro:

De 14 de Novembro de 1980;

Maria FPomena Deigado Freiice, professora de posto escolar, 
contratada — conta, para efeitos de mudança de escalão 
o seguinnte tempo de serviço prestado ao Estado:

A M P
De 7 de Outubro de 1974 a 31 de Ju- 

iho de 1980 .................................................. 9 255

Decisão com Força die Lei n. 24/80 

de 15 de Dezembro

rectificação

Pof ter saído inexacto no Boletim Qficiaji n.» 44/89, de 
1 de Novembro de 1980, o despacjio do Camarada Director- 
-Geral da Função púbdca, de 22 de Outubro, por dete- 
gação do Camarada Primeiro-MinistEo, novamente se pu
blica o seguinte:

Sob proposta d'o Prim.eiro MinSstro.
Usaindo da faculdade concedida pelo artigo 9.® da Lei 

sobre a Organciação Política do Estado, de 5 de Julho 
de 1975, decido, paúa ter Força de Lei, o seguinte:

Artigo 1.® É exonerado do cargo de Ministro da Defesa 
e Segurança Nacional o Camarada Silvino Manuel da 
Luz.

Eduardo Nascimento d’Assis, aspirante do ex-quadro buro
crático dos Serviços de Educação — cOnta o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD
Art. 2.® A pres:ente Decisão cojn Força de Lei entra 

Imediatamente em vigor.
Publique-se.

Presidência da República, 15 de Dezembro de tgSo- 
— O Presidenite da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

À Administração Colonial Portuguesa:

De 8 de Novembro de 1960 a 3 de 
Maio de 1968 .................................................. 5 267

Aumenito de 1/5, nos termos do artigo 
435.° do Estatuto do Funcionalismo........... 5 291

Tofal ... . 8 11 25
Decisão com Força dc Lei n. 25/80 

de 15 de Dezembro

Sob proposta do Primeiro Ministro.
Usando da faculdade concedida pelo artigo 9.° da Lei 

sobre a Organiização Política do Estadb, de 5 de Julho 
de 1975, díJcido, para tear Força de Lei, o seguuite;

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 13 de Dezem
bro de 1980. — O D rector-Geral, Jorge Monuel Soares de 
Brito.
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